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MINUTA DE 
EDITAL DE 

CHAMAMENTO 
PÚBLICO. 

 
 
 
O objeto da presente Chamada Pública é a aquisição 
de alimentos de agricultores familiares e demais 
beneficiários que se enquadrem nas disposições da 
Lei n.º 11.947/2009 e na Resolução CD/FNDE nº 
21/2021, de 16 de novembro de 2021. 
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Processo n.º 075/2024 
Chamada Pública n.º 001/2024 

 
O MUNICÍPIO DE PAULA CÂNDIDO/ MG, pessoa jurídica de direito público interno, 
através de seu órgão administrativo Prefeitura Municipal de Paula Cândido, MG, com sede 
na Rua Monsenhor Lisboa, nº 251, Centro, Paula Cândido, MG, inscrita no CNPJ sob o nº 
17.763.715/0001-07, representado neste ato pelo Prefeito, Daniel Gomes Calixto, no uso 
de suas prerrogativas legais, e disposto no artigo 14, da Lei federal n° 11.947/2009 e na 
Resolução CD/FNDE nº 21/2021, de 16 de novembro de 2021, através da Secretaria 
Municipal de Educação, fará realizar Chamada Pública para aquisição de gêneros 
alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinado ao 
atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar PNAE, durante o período de 
agosto de 2024 a dezembro de 2024. Os interessados deverão apresentar a 
documentação para habilitação e Projeto de Venda até o dia 06 de agosto de 2.024, 
às 08:00 horas, na Prefeitura Municipal, junto ao Departamento de Licitações A 
sessão de abertura dos envelopes terá início às 09:00 horas do dia 06 de agosto de 
2.024, com ou sem a presença dos interessados, no mesmo endereço indicado 
anteriormente. 
 

1. OBJETO 

 
O objeto da presente Chamada Pública é a aquisição de alimentos de agricultores familiares 
e demais beneficiários que se enquadrem nas disposições da Lei n.º 11.947/2009 e na 
Resolução CD/FNDE nº 21/2021, de 16 de novembro de 2021, conforme especificações 
abaixo: 
 

Item Descrição Und. Qtd. Vlr. Unit. Vlr. Tot. 

0001 Abóbora Moranga- casca firme , sem partes amassadas 

e estragadas. De boa qualidade, limpa, sem 

contaminação. Grau de amadurecimento apropriado 

para consumo. 

kg 80 5,15 412,00 

0002 Alface crespa hortaliça fresca, de tamanho médio, com 

folhas integras de qualidade, isenta de sujidades e 

corpos estranhos aderidos a superfície externa. 

kg 350 9,20 3.220,00 

0003 Banana prata- em cachos, de qualidade, tamanho 

pequeno a médio, grau médio de amadurecimento, com 

cascas sãs, sem rupturas. Ausência de corpos estranhos 

aderidos a casca. 

kg 300 3,85 1.155,00 

0004 Beterraba- tamanho médio, firme, isenta de sujidades e 

corpos estranhos aderidos a casca, de coloração 

vermelho vivo, com pele lisa. Grau de amadurecimento 

apropriado para consumo. 

kg 80 8,75 700,00 

0005 Broa de Fubá  caseira, media de 50g cada pedaço, 

produtos com boa qualidade, de massa macia e aerada. 

Serão rejeitados os que não apresentarem ponto de 

cocção adequado, queimado, amassado, com aspecto 

de massa crua. 

kg 55 19,30 1.061,50 
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0006 Brócolis- isentos de sujidades ou corpos estranhos e 

sem danos por lesão de origem física, mecânica ou 

biológica. 

kg 300 12,57 3.771,00 

0007 Cebola  de qualidade, sem réstia, seca, nova, tamanho 

médio, com casca sã, sem rupturas. 

kg 150 9,38 1.407,00 

0008 Cebolinha Verde  maço de tamanho médio, fresco, 

folhas de coloração verde escura, sem folhas amarelas 

e apodrecidas. (com media de 10 folhas) 

MOLH

O 

25 11,70 292,50 

0009 Cenoura vermelha- Tamanho médio, coloração laranja, 

fresca, sem amassados e apodrecimentos. Grau de 

amadurecimento apropriado para consumo. 

kg 75 7,97 597,75 

0010 Couve-flor- Tamanho médio, flores íntegras e 

esbranquiçadas, sem partes estragadas. Grau de 

amadurecimento apropriado para consumo. 

kg 200 11,30 2.260,00 

0011 Couve Manteiga  isenta de sujidades ou corpos 

estranhos e sem danos por lesão de origem física, 

mecânica ou biológica. Molho com aproximadamente 10 

folhas 

MOLH

O 

200 8,15 1.630,00 

0012 Feijão vermelho- novo, limpo, de qualidade, livre de 

parasitas e fragmentos estranhos, tamanho e formatos 

naturais, maduros e secos, embalagem própria que não 

permita contaminação contendo 1 kg. 

kg 200 10,32 2.064,00 

0013 Fubá de milho amarelo. Obtido pela moagem de grãos 

de milho sãos e maduros. Pó fino tipo "fubá mimoso". 

Isento de sujidades, umidade e materiais estranhos. 

Embalagem plástica, etiquetada constando dados do 

produto: Nome, data de fabricação, data de validade, 

peso; dados do fabricante: Nome, CPF, endereço. 

Pacote de 1 Kg 

kg 80 4,95 396,00 

0014 Goiaba- de qualidade e sem defeitos grosseiros, como 

rachaduras, perfurações e cortes. Com aspecto, aroma 

e sabor típicos do produto. Aspecto fresco. Com grau de 

amadurecimento próprio para o consumo. 

kg 400 5,65 2.260,00 

0015 Inhame- Tamanho pequeno a médio, tenra, casca 

íntegra sem amassados e estragados. Grau de 

amadurecimento apropriado para consumo. 

kg 80 7,98 638,40 

0016 Limão- não apresentar alteração de coloração, estar 

machucado, perfurado e muito maduro. 

kg 50 4,03 201,50 

0017 Mandioca- de boa qualidade, para consumo humano, 

raízes grandes, no grau normal de evolução, fresca, com 

casca inteira, sem rupturas, não fibrosa, livre de terra e 

corpo estranho. 

kg 100 4,72 472,00 

0018 Milho verde  De tamanho médio a grande, de primeira, 

com aproximadamente 60% de maturação, sem sinais 

de rupturas ou machucados, grau de amadurecimento 

ideal para o consumo, 

kg 80 8,55 684,00 
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0019 Ovos vermelhos- Frescos, de cor vermelha e limpo . 

Apresentar : Nome do fornecedor , data de validade, 

peso; 

DZ 350 10,53 3.685,50 

0020 Pimentão verde- Tamanho pequeno a médio, coloração 

esverdeada a mesclada de esverdeado com vermelho, 

sem partes apodrecidas, Grau de amadurecimento 

apropriado para consumo 

kg 30 6,43 192,90 

0021 Repolho Branco  tamanho médio, limpo e novo, 

coloração verde claro a escuro, fresco, folhas integras e 

presas, sem partes apodrecidas e presas 

kg 80 5,15 412,00 

0022 Rosquinha de nata- fresca, sem bolor ou fungo, em 

embalagem de 01 kg, etiquetada constando dados do 

produto: Nome, ingredientes, data de fabricação, data de 

validade, peso; Dados do fabricante: Nome, CPF, 

endereço. 

kg 55 24,82 1.365,10 

0023 Tomate- produto fresco e com grau de maturação 

intermediaria. Apresentar odor agradável, consistência 

firme, não apresentar perfurações, machucados ou 

manchas 

kg 150 9,15 1.372,50 

 
2. FONTE DE RECURSOS: 

 
 
 

3. PREÇOS: 
 

3.1.  A definição dos preços observou a Resolução CD/FNDE nº 21/2021, de 16 de 
novembro de 2021, tendo sido realizada 03 (três) pesquisas, devidamente documentadas 
nos autos do processo. 
 

4. HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE VENDA: 
 

4.1 A organização de agricultores familiares deverá apresentar, em envelope, os 
documentos abaixo relacionados, sob pena de inabilitação:  
 

4.1.1. Para Grupos Informais de Agricultores Familiares: 
3.1.1.1. Prova de inscrição no Cadastro de Pessoa física (CPF); 
3.1.1.2. Extrato da DAP Física de cada agricultor familiar participante, emitido 
nos últimos 60 dias; 
3.1.1.3 Projeto de Venda de Gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e/ou 
Empreendedor Familiar rural para Alimentação Escolar (Anexo II) assinado 
por todos os Agricultores Familiares participantes. 
3.1.1.4. Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são 
produzidos pelos agricultores familiares relacionados no projeto de venda. 

 

4.1.2 Para Grupos Formais de Agricultores Familiares e de Empreendedores 
Familiares Rurais, detentores de DAP Jurídica: 

41.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa jurídica (CNPJ); 

Dotação Fonte Descrição Valor R$ 

3.3.90.30.00.2.04.01.12.306.0003.2.0017 1552 MANUTENÇÃO DA MERENDA ESCOLAR R$ 30.245,65 
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4.1.2.2 Extrato da DAP Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos 
últimos 60 dias; 
4.1.2.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal; 
4.1.2.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual; 
4.1.2.5 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade 
Social, mediante apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a 
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; 
4.1.2.6 Prova de Regularidade para com FGTS; 
4.1.2.7 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título 
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 
5.452, de 1o de maio de 1943; 
4.1.2.8 cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade 
registrada no órgão competente; 
4.1.2.9 Projeto de Venda de Gêneros alimentícios da Agricultura Familiar para 
Alimentação Escolar (Anexo II), assinado pelo seu representante legal. 
4.1.2.10 Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são 
produzidos pelos associados/cooperados; e 
4.1.2.11 Declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo 
controle do atendimento do limite individual de venda de seus 
cooperados/associados; 

 

4.1.3. Para Fornecedores Individuais, detentores de DAP Física, não 
organizados em grupo: 

4.1.3.1. Prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF); 
4.1.3.2. Extrato da DAP Física do agricultor familiar participante, emitido nos 
últimos 60 dias; 
4.1.3.3. Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar 
e/ou Empreendedor Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura 
do agricultor participante (Anexo II); 
4.1.3.4. Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são 
oriundos de produção própria, relacionada no projeto de venda. 

 

4.2. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou cópia simples 
acompanhada do original para ser autenticada por servidor público municipal no exercício 
de suas funções. 
 

4.3. Os documentos não poderão apresentar emendas, rasuras ou ressalvas. 
 

4.4. Na ausência ou desconformidade de qualquer desses documentos, constatada na 
abertura dos envelopes poderá ser concedido abertura de prazo para sua regularização de 
até 03 (três) dias, conforme análise da Comissão Julgadora. 
 

4.5 Os documentos deverão ser entregues à Prefeitura Municipal na abertura da sessão 
pública deste certame, em envelope colado e indevassável, sob pena de desqualificação, 
contendo em sua parte externa, as seguintes informações: 
 

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PAULA CÂNDIDO 
PROCESSO Nº. 075/2024 

“ENVELOPE N.º 01 - DOCUMENTAÇÃO” 
NOME/RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO 
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A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PAULA CÂNDIDO 
PROCESSO Nº. 075/2024 

“ENVELOPE N.º 02 - PROJETO DE VENDA” 
NOME/RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO 

4.5 Os envelopes entregues em local ou período diferentes não serão objeto de análise, 
não sendo permitida a participação de interessados retardatários. 
 

4.6. Cada grupo formal só poderá ofertar alimentos de acordo com a sua atual capacidade 
agrícola. 
 

5. CRITÉRIO DE PRIORIZAÇÃO DAS PROPOSTAS: 
 

5.1. Será formalizado Contrato de Aquisição de Gêneros Alimentícios com todos os 
credenciados. 
 

5.1.1. O credenciado será convocado pela Prefeitura Municipal de Paula Cândido 
para assinatura do Contrato de Aquisição de Gêneros Alimentícios. 
 

5.1.2 Caso o credenciado não atenda à convocação, será automaticamente 
descredenciado do presente Chamamento Público. 

 

5.2 Quando houver mais de um Contratado que forneça o mesmo produto, a Prefeitura 
Municipal avaliará os seguintes critérios para selecionar o fornecedor: 

5.2.1. Para seleção, os projetos de venda habilitadas serão divididos em: grupo de 
projetos de fornecedores locais, grupo de projetos do território rural, grupo de 
projetos do estado, e grupo de propostas do País. 
 

5.2.2. Entre os grupos de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade 
para seleção: 

 

I - o grupo de projetos de fornecedores locais terá prioridade sobre os demais 
grupos. 
II - o grupo de projetos de fornecedores do território rural terá prioridade sobre 
o do estado e do País. 
III - o grupo de projetos do estado terá prioridade sobre o do País. 

 

5.2.3. Em cada grupo de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade 
para seleção: 

 

I - os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais 
indígenas e as comunidades quilombolas, não havendo prioridade entre 
estes; 
II - os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou 
agroecológicos, segundo a Lei nº 10.831, de 23 de dezembro de 2003; 
III - os Grupos Formais (organizações produtivas detentoras de Declaração 
de Aptidão ao PRONAF - DAP Jurídica) sobre os Grupos Informais 
(agricultores familiares, detentores de Declaração de Aptidão ao PRONAF - 
DAP Física, organizados em grupos) e estes sobre os Fornecedores 
Individuais (detentores de DAP Física); 

 

5.2.4. Caso não se obtenha as quantidades necessárias de produtos oriundos do 
grupo de projetos de fornecedores locais, estas deverão ser complementadas com 
os projetos dos demais grupos, em acordo com os critérios de seleção e priorização 
citados nos itens 8.2.1 e 8.2.3. 
 

5.2.5. No caso de empate entre grupos formais, terão prioridade organizações com 
maior porcentagem de agricultores familiares e/ou empreendedores familiares rurais 
no seu quadro de sócios, conforme DAP Jurídica. 
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5.3. Em caso de persistir o empate, será realizado sorteio ou, em havendo consenso entre 
as partes, poderá optar-se pela divisão no fornecimento dos produtos a serem adquiridos 
entre as organizações finalistas. 
 

5.2. Os envelopes entregues em local ou período diferentes não serão objeto de análise, 
não sendo permitida a participação de interessados retardatários. 
 

5.4. Cada grupo formal só poderá ofertar alimentos de acordo com a sua atual capacidade 
agrícola. 
 

5.4. Serão considerados habilitados para execução das ações do Programa Nacional de 
Alimentação Escolar aqueles que atenderem aos requisitos estabelecidos no item 4 
demonstrando que se encontram em situação de regularidade jurídica, econômica e fiscal, 
e detêm a necessária aptidão técnica para desempenho das ações, nos termos deste edital. 
 

6. DAS AMOSTRAS: 
 

6.1. Os proponentes deverão apresentar amostra junto ao Departamento de Educação, no 
prazo fixado pela Prefeitura Municipal de Paula Cândido, sob pena de desclassificação. 
6.2. Caso o proponente não apresente amostra de algum ou de todos os produtos para os 
quais apresentou proposta, será desclassificado. 
 

6.3. Caberá à Comissão Permanente de Licitações, com auxílio do Conselho de 
Alimentação Escolar, verificar as amostras apresentadas e emitir parecer a respeito das 
mesmas, sendo que, para as amostras reprovadas por referida comissão, automaticamente 
o respectivo item do projeto de venda da proponente será desclassificado. 
 

6.4. Os produtos da Agricultura Familiar e dos Empreendedores Familiares Rurais a serem 
fornecidos para Alimentação Escolar serão hortaliças e frutas, priorizando, sempre que 
possível, os alimentos orgânicos e/ou agroecológicos. 
 

7. LOCAL E PERIODICIDADE DE ENTREGA DOS PRODUTOS: 
 

7.1. Os gêneros deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Educação, Rua 
Monsenhor Lisboa, nº 251, Centro, Paula Cândido/MG; 
 

7.2. As entregas deverão ser efetuadas no dia da semana definido pelo Setor de 
Alimentação das 07h30min às 11h00min. Sendo a solicitação de entrega do produto 
efetuada pelo Setor via fax, correio ou e-mail; 
 

7.3. A contratada deverá entregar os alimentos em até 05 (cinco) dias após o recebimento 
da Ordem de Fornecimento, expedida pela Secretaria Municipal de Educação; 
 

7.4. A entrega dos alimentos será parcelada em 03 (três) vezes no ano, nos meses de maio, 
agosto e novembro de 2024, diretamente no estabelecimento, acima informado. 
 

8. PAGAMENTO 
 

8.1. O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional, no prazo de até 30 (trinta) 
dias após a apresentação das respectivas notas fiscais, por parte do(s) fornecedor(es), 
devidamente atestada(s) pelo servidor responsável pelo recebimento dos objetos 
entregues. 
 

9. DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E DOS RECURSOS 
 

9.1. Não serão acolhidas as impugnações e/ou recursos apresentados fora do prazo legal 
e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou identificado no processo 
para responder pelo interessado. 
 

9.2. Este edital só poderá ser impugnado em até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada 
para o início do recebimento da documentação. 
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9.3. Após a publicação do julgamento referente ao credenciamento, o interessado poderá 
interpor recurso no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis. O recurso será comunicado aos 
demais licitantes que poderão impugná-lo no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
 
9.4. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
 

9.5. As razões de impugnação ao edital e de recurso deverão ser formalizadas por escrito 
e devem ser protocoladas junto à Prefeitura Municipal de Paula Cândido, impreterivelmente 
no horário de atendimento, das 08:00 às 168 horas. 
 

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
 

10.1. A contratada ficará sujeita às seguintes condições: 
 

10.1.1. Entregar os produtos contendo em sua embalagem informações do fabricante, data 
de fabricação, validade e/ou vida útil dos mesmos; 
 

10.1.2. No caso do produto e/ou embalagens apresentarem alterações em suas 
características, estando dentro do prazo de validade, a contratada estará obrigada a 
substituí – los, devendo retirar no local onde se encontram, não, gerando quaisquer ônus 
para o contratante, no prazo em que a Secretaria estabelecer; 
 

10.1.3. A adjudicatária deverá substituir, arcando com as despesas decorrentes, da 
aquisição do produto que apresentar defeito, imperfeições, alterações, irregularidades ou 
qualquer característica discrepante às exigidas no edital e seus anexos, ainda que 
constatados depois do recebimento e/ou pagamento; 
 

10.1.4. Seguir programação da Prefeitura Municipal de Paula Cândido, quanto à data, 
horário, local, quantidade e qualidade a serem entregues; 
 

10.1.5. As quantidades dos produtos são estimadas e a Secretaria Municipal de Educação 
não se obriga a adquirir suas totalidades, o fazendo de acordo com o desenvolvimento das 
atividades, observando-se o que dispõe a Lei Federal 14.133/21; 
 

10.1.6. As quantidades entregues pelo contratado devem ser idênticas as solicitadas pela 
Secretaria Municipal de Educação. O não cumprimento desta condição será considerado 
falta grave, possível de punição; 
 

10.1.7. Reserva-se o contratante o direito de controlar periodicamente a qualidade dos 
produtos, enviando amostras para serem analisadas em órgãos oficiais com o objetivo de 
verificar se os produtos estão dentro dos padrões estabelecidos pelo Ministério da Saúde; 
 

10.1.8. Os gêneros deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Educação, Rua 
Monsenhor Lisboa, nº 251, Centro, Paula Cândido/MG; 
 

10.1.9. As entregas deverão ser efetuadas no dia da semana definido pelo Setor de 
Alimentação das 07h30min às 12h00minh. 
 

10.1.10. Os gêneros perecíveis deverão ser entregues em veículos isotérmicos ou 
refrigerados, no ato da entrega os gêneros deverão estar congelados; 
 

10.1.11. A conferência do peso, qualidade do produto, verificação da temperatura de 
entrega, validade embalagem, serão avaliados junto ao entregador que deverá aguardar 
estas conferencias até sua finalização; 
10.1.12. Zelar pela boa execução do Contrato, de modo que o fornecimento seja realizado 
com esmero e perfeição; 
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10.1.13. Após a entrega em todas as unidades, as notas fiscais deverão ser entregues 
juntamente com as guias de remessa devidamente assinadas na Secretaria Municipal de 
Educação. 
 

11.2. Reposição do produto: 
 

11.2.1. A empresa Licitante ou Fabricante deverá se comprometer a substituir ou repor o 
produto quando: 

a) Houver na entrega, embalagens danificadas, defeituosas ou inadequadas, que 
exponham o produto a contaminação e/ou deterioração. 

b) O produto não atender as especificações deste edital. 
c) O produto apresentar qualquer alteração antes do vencimento (validade). 

 

11.3. Rotulagem: 
 

11.3.1. O produto deverá ser rotulado de acordo com as normas da ANVISA. Nos rótulos 
das embalagens (primária e secundária), deverão constar, de forma clara e indelével, as 
seguintes informações: 
 

Embalagem Primária e Secundária: 
a) Identificação do Produto, inclusive a marca; 
b) Nome e endereço do fabricante; 
c) Data de fabricação; 
d) Data de validade ou prazo máximo para consumo; 
e) Peso líquido; 
f) Instruções de uso Componente do produto; 
g) Condições de armazenamento/Instruções de conservação e consumo; 
h) Número do lote; 
i) Número de registro do produto no órgão competente. 

 

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
 

12.1. A Administração recusará todo e qualquer produto que não atender às especificações, 
ou que sejam considerados inadequados pela fiscalização. 
 

12.2. A licitante contratada responderá pelos danos que causar à Administração ou a 
terceiros na execução do objeto contratado, isentando o Município de toda e qualquer 
reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos. 
 

12.3. Não será permitida a subcontratação do objeto do presente edital. 
 

12.4. Esclarecimentos relativos ao presente Edital de Credenciamento e às condições para 
atendimento das obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, serão prestados 
diretamente no Departamento de Compras da Prefeitura Municipal de Paula Cândido, 
situada na Rua Monsenhor Lisboa, nº 251, Centro, Paula Cândido, MG, ou através do e-
mail: licitacao@paulacandido.mg.gov.br, de segunda à sexta-feira, das 07:00h às 12h. 
 

12.5. Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pela Comissão Permanente de 
Licitações, à luz das disposições contidas na Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações 
posteriores, e demais legislações aplicáveis. 
 

12.6. A participação no presente credenciamento implica no conhecimento e na aceitação 
plena deste Edital e suas condições. 
 

12.7. Os participantes deste credenciamento desde já declaram, sob a pena prevista no na 
Lei Federal 14.133/2021 não estarem declaradas inidôneas por qualquer entidade da 

mailto:licitacao@paulacandido.mg.gov.br
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administração pública direta ou indireta, de qualquer das esferas de governo, nos termos 
do inciso IV do artigo 87 do mesmo diploma legal. 
 

12.8. Os produtos alimentícios deverão atender ao disposto na legislação sanitária (federal, 
estadual ou municipal) específica para os alimentos de origem animal e vegetal. 
 

13. DAS SANÇÕES 
 

13.1. O inadimplemento dos prazos e condições deste Edital sujeitará a licitante às sanções 
administrativas previstas na Lei Federal 14.133/2021, na Lei nº 11.947, de 16 de junho de 
2009, bem como na minuta contratual. 
 

14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
14.1. O presente Edital de Chamada Pública poderá ser obtido através do site: 
https://paulacandido.mg.gov.br/portal/licitacoes.php 
 

14.2. Os produtos alimentícios deverão atender ao disposto na legislação de alimentos, 
estabelecida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária/Ministério da Saúde e pelo 
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento. 
 

14.3. O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural 
para a alimentação escolar deverá respeitar o valor máximo de $ 40.000,00 (quarenta mil 
reais), por DAP/Ano/Entidade Executora, e obedecerá as seguintes regras: 
 

14.4. O foro competente para dirimir possíveis dúvidas e/ou litígios pertinentes ao objeto do 
presente credenciamento é o da Comarca de Viçosa, MG, excluído qualquer outro. 
 

14.5. Integram o presente instrumento convocatório, dele fazendo parte integrante, como 
se transcritos em seu corpo, os seguintes anexos: 
 

14.6. ANEXO I – Minuta do contrato; 
 

14.7. ANEXO II – Projeto de venda de gêneros alimentícios da agricultura familiar para 
alimentação Escolar. 
 

Paula Cândido, 12 de julho de 2024. 
 

 
 
 

Daniel Gomes Calixto 
Prefeito Municipal 

Prefeitura Municipal de Paula Cândido 
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ANEXO I  
 

 MINUTA DE CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS SEM LICITAÇÃO DA 
AGRICULTURA FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

 

O MUNICÍPIO DE PAULA CÂNDIDO/ MG, pessoa jurídica de direito público interno, 
através de seu órgão administrativo Prefeitura Municipal de Paula Cândido, MG, com sede 
na Rua Monsenhor Lisboa, nº 251, Centro, Paula Cândido, MG, inscrita no CNPJ sob o nº 
17.763.715/0001-07, representado neste ato pelo Prefeito, Daniel Gomes Calixto, no uso 
de suas prerrogativas legais, e disposto no artigo 14, da Lei federal n° 11.947/2009 e na 
Resolução CD/FNDE nº 21/2021, de 16 de novembro de 2021, através da Secretaria 
Municipal de Educação, neste ato respresentado pelo prefeito Daniel Gomes Calixto, portador do 
CPF nº ___.___.___-__ e da Carteira de Identidade nº ________-SSP/__, doravante denominada 
CONTRATANTE, e por outro lado (nome do fornecedor individual ou grupo formal ou informal), com 
sede à Av. _____________, n.º____, em (município), inscrita no CNPJ sob n.º 
________________________, (para grupo formal), doravante denominado (a) CONTRATADO (A), 
fundamentados nas disposições da Lei n.º14.133/2021 em atendimento ao Programa Nacional de 
Alimentação Escolar/PNAE, de acordo com a Lei nº. 11.947/2009 Resolução CD/FNDE nº 21/2021, 
de 16 de novembro de 2021., e tendo em vista o que consta na Chamada Pública n.º ___/2023, 
resolvem celebrar o presente Contrato, mediante as cláusulas que seguem: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA: 
 

1.1 O objeto da presente Chamada Pública é a aquisição de alimentos de agricultores familiares e 
demais beneficiários que se enquadrem nas disposições da Lei n.º 11.947/2009 e na Resolução 
CD/FNDE nº 21/2021, de 16 de novembro de 2021, de acordo com o edital da Chamada Pública n.º 
001/2024, que integra o presente Contrato, independentemente de anexação ou transcrição. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA: 
 

2.1 O CONTRATADO se compromete a fornecer os alimentos da Agricultura Familiar ao 
CONTRATANTE conforme descrito na Proposta de Venda de Alimentos da Agricultura Familiar, 
parte integrante deste Instrumento. 
 

2.2 Discriminação do objeto:  
 

Item Cód. Descrição Unidade Quantidade 
PREÇOS 

V. Unitário V. Total 

       
 
 

CLÁUSULA TERCEIRA: 
 

3.1 O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural para a 
alimentação escolar deverá respeitar o valor máximo de R$40.000,00 (quarenta mil reais), por 
DAP/Ano/Entidade Executora, e obedecerá às seguintes regras: 
 

I – para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os contratos 
individuais firmados devem respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), 
por DAP Familiar/ano/EEx; (Redação dada pela Resolução CD/FNDE nº 21/2021, de 16 de 
novembro de 2021). 
II - para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser contratado deve 
ser o resultado do número de agricultores familiares, munidos de DAP Familiar, inscritos na 
DAP Jurídica multiplicado pelo limite individual de comercialização, utilizando a seguinte 
fórmula: (Redação dada pela Resolução CD/FNDE nº 21/2021, de 16 de novembro de 2021). 
VMC = NAF x R$ 40.000,00 (sendo: 
 

VMC: valor máximo a ser contratado. NAF: nº de agricultores familiares (DAPs familiares) inscritos 
na DAP jurídica) (Redação dada pela Resolução CD/FNDE nº 21/2021, de 16 de novembro de 
2021). 
 

CLÁUSULA QUARTA: 
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4.1 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento do Município para o exercício de 2024 na classificação abaixo: 
 

Dotação Fonte Descrição Valor 

xxxxxxxxxx xxxxxxx xxxxxxxxxx R$ xxxxxxxx 

 

CLÁUSULA QUINTA: 
 

5.1 O início da entrega dos alimentos será imediatamente após o recebimento da Ordem de 
Compra, expedida pela Secretaria Municipal de Educação, sendo o prazo do fornecimento até o 
término da quantidade adquirida ou até 31 de dezembro de 2024. 
 

5.2. Os gêneros deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Educação, Rua Monsenhor 
Lisboa, nº 251, Centro, Paula Cândido/MG; 
 

5.3. As entregas deverão ser efetuadas no dia da semana definido pelo Setor de Alimentação das 
07h30min às 11h00min. Sendo a solicitação de entrega do produto efetuada pelo Setor via fax, 
correio ou e-mail; 
 

5.4. A contratada deverá entregar os alimentos em até 05 (cinco) dias após o recebimento da Ordem 
de Fornecimento, expedida pela Secretaria Municipal de Educação; 
 

5.5. A entrega dos alimentos será parcelada em 05 (cinco) vezes no ano, nos meses de maio, 
agosto a dezembro de 2024, diretamente no estabelecimento, acima informado. 
 

CLÁUSULA SEXTA: 
 

6.1 Pelo fornecimento dos alimentos, nos quantitativos descritos na Proposta de Venda de 
Alimentos da Agricultura Familiar, o CONTRATADO receberá o valor total de R$ _____ (valor por 
extenso). 
 

CLÁUSULA SÉTIMA: 
 

7.1 No valor mencionado na cláusula sexta, estão incluídas as despesas com frete, recursos 
humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e 
previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações 
decorrentes do presente Contrato. 
 

CLÁUSULA OITAVA: 
 

8.1 O preço contratado é fixo e irreajustável. 
 

CLÁUSULA NONA: 
 

9.1 O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos no item 5.3, da cláusula quinta, e, 
após a tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor 
correspondente às entregas do mês anterior; 
9.2 Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver pendência de 
liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA: 
10.1 São obrigações do CONTRATANTE:  

a) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital de Chamada Pública; 
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 
aceitação e recebimento definitivo; 
c) Comunicar ao CONTRATADO, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada; 
e) Efetuar o pagamento ao CONTRATADO no valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital. 

 

10.2 São obrigações do CONTRATADO: 
a) O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital e na sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 
boa e perfeita execução do objeto e, ainda; 
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 b) Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 
local constantes no Edital, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as 
indicações referentes a: (especificar); 
c) Substituir, às suas expensas, em prazo de dias, a contar da sua notificação, o objeto com 
vícios ou defeitos; 
d) Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 
com a devida comprovação; 
e) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  
f) Indicar preposto para representá-lo durante a execução do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 
 

11.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei n.º 14.133 de 2021, o CONTRATADO que: 
a) Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contratação;  
b) Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
c) Fraudar na execução do contrato;  
d) Comportar-se de modo inidôneo;  
e) Cometer fraude fiscal;  
f) Não mantiver a proposta.  

 

11.2 O CONTRATADO que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará 
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para o CONTRATANTE;  
b) Multa moratória de 0,1 % um décimo por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;  
c) Multa compensatória de 10 % (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto;  
d) Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem 
acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;  
e) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão ou entidade 
CONTRATANTE, pelo prazo de até dois anos;  
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que o CONTRATADO ressarcir o CONTRATANTE pelos prejuízos causados.  

Le 

11.3 Também ficam sujeitas às penalidades previstas na Lei Federal 14.133/2021, o 
CONTRATADO que:  

a) Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos;  
b) Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;  
c) Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 
ilícitos praticados.  

 

11.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento 
previsto na Lei n.º 14.133/2021. 
 

11.5 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 
 

12.1 O CONTRATADO deverá guardar, pelo prazo de 5 (cinco) anos, cópias das Notas Fiscais de 
Venda, ou congêneres, dos produtos participantes da Proposta de Venda de Alimentos da 
Agricultura Familiar, as quais ficarão à disposição para comprovação.  
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12.2 O CONTRATANTE se compromete em guardar, pelo prazo de 5 (cinco) anos, as Notas Fiscais 
de Compra apresentadas nas prestações de contas, bem como a Proposta de Venda de Gêneros 
Alimentícios da Agricultura Familiar, as quais ficarão à disposição para comprovação. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 
 

13.1 É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não 
excluindo ou reduzindo esta responsabilidade a fiscalização efetuada pelo CONTRATANTE.  
 

13.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRATADO 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADO, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 
 

14.1 A fiscalização do presente Contrato ficará a cargo do órgão ou entidade responsável pela 
compra. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 
 

15.1 O presente Contrato rege-se, ainda, pelo Edital de Chamada Pública n.º ___/2023, pelas 
Resoluções GGPAA n.º 50, de 2012; n.º 56, de 2013; n.º 64, de 2013 e n.º 73, de 2015, pela Lei nº. 
11.947/2009 Resolução CD/FNDE nº 21/2021, de 16 de novembro de 2021, e pela Lei n.º 14.133, 
de 2021, em todos os seus termos, a qual será aplicada, também, onde o contrato for omisso. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 
 

16.1 Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, 
resguardadas as suas condições essenciais. 
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: 
 

17.1 O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 124 da 
Lei n.º 14.133, de 2021, e posteriormente previsto também suas consequências. 
 

17.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se ao 
CONTRATADO o direito à prévia e ampla defesa.  
17.3 O CONTRATADO reconhece os direitos do CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista na Lei Federal 14.133/2021. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: 
 

18.1 O presente Contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos adquiridos ou 
até 31 de dezembro 2024. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: 
 

19.1 É competente o Foro da Comarca de Viçosa/MG para dirimir qualquer controvérsia que se 
originar deste Contrato. 
 

Paula Cândido/MG, ____de________ ___________. 
 
 

DANIEL GOMES CALIXTO 
PREFEITO MUNICIPAL DE PAULA CÂNDIDO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULA CÂNDIDO 
 

 
 
CONTRATA 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
1. ________________________________________  2. 
_________________________________________ 
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ANEXO II – Projeto de venda de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar para 

Alimentação Escolar 
 

MODELO DE PROJETO DE VENDA 

MODELO PROPOSTO PARA OS GRUPOS FORMAIS 
 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2024 

I - IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 

GRUPO FORMAL 
  

1. Nome do Proponente 2. CNPJ 

3. Endereço 4. Município/UF 

5. E-mail 6. DDD/Fone 7. CEP 

8. Nº DAP Jurídica 9. Banco 10. Agência Corrente 11. Conta Nº da Conta 

12. Nº de Associados 13. Nº de Associados de acordo com a Lei nº 11.326/2006 14. Nº de Associados com DAP Física 

15. Nome do representante legal 16. CPF 17. DDD/Fone 

18. Endereço 19. Município/UF 

II - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 
  

1. Nome da Entidade 2. CNPJ 3. Município/UF 

4. Endereço 5. DDD/Fone 

6. Nome do representante e e-mail 7. CPF 

III - RELAÇÃO DE PRODUTOS 
  

1. Produto 2. Unidade 3. Quantidade 4. Preço de Aquisição* 5. Cronograma de 
Entrega dos 
produtos       4.1. Unitário 4.2. Total 

              

              

OBS: * Preço publicado no Edital n xxx/xxxx (o mesmo que consta na chamada pública). 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de fornecimento. 

Local e Data 
Assinatura do Representante do Grupo Formal 

  Fone/E-mail: 
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MODELO PROPOSTO PARA OS GRUPOS INFORMAIS 
 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/  PÚBLICA Nº 001/2024 

I - IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 

GRUPO INFORMAL 

1. Nome do Proponente 2. CPF 

3. Endereço 4. Município/UF 5. CEP 

6. E-mail (quando houver) 7. Fone 

8. Organizado por Entidade Articuladora 
( ) Sim ( ) Não 

9.Nome da Entidade Articuladora 
(quando houver) 10. E-mail/Fone 

II - FORNECEDORES PARTICIPANTES 
  

1. Nome do 
Agricultor (a) 
Familiar 

  2. CPF   3. DAP 4. Banco 5. Nº Agência 6. Nº Conta 
Corrente 

                

                

                

                

                

III- IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 
  

1. Nome da Entidade 2. CNPJ 3. Município 

4. Endereço 5. DDD/Fone 

6. Nome do representante e e-mail 7. CPF 

III - RELAÇÃO DE FORNECEDORES E PRODUTOS 
  

1. Identificação do Agricultor (a) 
Familiar 2. Produto 3. Unidade 4. Quantidade 5. Preço de Aquisição* /Unidade 6.Valor Total 

            Total agricultor 

            Total agricultor 

            Total agricultor 

            Total agricultor 

            Total agricultor 

            Total agricultor 

  Total do projeto   

OBS: * Preço publicado no Edital n xxx/xxxx (o mesmo que consta na chamada pública). 

IV - TOTALIZAÇÃO POR PRODUTO 
  

1. Produto 2. Unidade 3. Quantidade 4. Preço/Unidade 5. Valor Total por Produto 6. Cronograma de Entrega dos 
Produtos 
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        Total do projeto:   

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de fornecimento. 

Local e Data: Assinatura do Representante do Grupo Informal Fone/E-mail: 
CPF: 

Local e Data: Agricultores (as) Fornecedores (as) do Grupo Informal Assinatura 
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MODELO PROPOSTO PARA OS FORNECEDORES INDIVIDUAIS 
 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2024 

I- IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR 

FORNECEDOR (A) INDIVIDUAL 

1. Nome do Proponente 2. CPF 

3. Endereço 4. Município/UF 5.CEP 

6. Nº da DAP Física 7. DDD/Fone 8.E-mail (quandohouver) 

9. Banco 10.Nº da Agência 11.Nº da ContaCorrente 

II- Relação dos Produtos 

Produto Unidade Quantidade 
Preço de Aquisição* Cronograma de 

Entrega dos 
produtos Unitário Total 

            

            

            

OBS: * Preço publicado no Edital n 
xxx/xxxx (o mesmo que consta na 
chamada pública). 

  

III - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

Nome CNPJ Município 

Endereço Fone 

Nome do Representante Legal CPF 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de fornecimento. 

Local e Data: Assinatura do Fornecedor Individual CPF: 
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